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DECRETOS, LEIS, LEIS COMPLEMENTARES E PORTARIAS
ma n. 161/2008, firmado em 18 de dezembro de
2008 entre a Prefeitura do Município de Cabreúva
e a SABESP.

CONSIDERANDO que a obra a ser execu-
tada nas áreas objeto do presente Decreto trará
melhor condição de escoamento do esgoto sanitá-
rio entre os Bairros Jacaré e Bonfim do município
de Cabreúva.

CONSIDERANDO que a obra a ser execu-
tada pela Companhia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo atende o interesse público.

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam declarados de utilidade públi-
ca para fins de instituição de servidão administrati-
va com a finalidade executar obras de Coletor Tron-
co de Esgoto pela Companhia de Saneamento Bá-
sico do Estado de São Paulo em áreas particulares
cujos memoriais descritivos e planta em anexo, que
deste ficam fazendo parte integrante, encontram-
se assim descriminadas:
A- “inicia no ponto aqui designado “F”, situado na

divisa com propriedade de Jukichi Hirama e Chuji
Hirama (Matr. 63.321 do CRI de Itu), distante

373,10m da divisa com sucessor de Alberto Traldi,
atual Rua Oriente; daí segue confrontando com

Jukichi Hirama e Chuji Hirama (Matr. 63.321 do CRI
de Itu) por 5,09m até o ponto aqui designado “G”;

segue à direita confrontando com área da mesma
propriedade com ângulo interno de 51º44´34” por

87,40m até o ponto aqui designado “H”; segue à
esquerda confrontando com área da mesma pro-

priedade com ângulo interno de 196º17’48” por
70,25m até o ponto aqui designado “I”; segue à

direita confrontando com o sucessor de Alberto Tral-
di com ângulo interno de 106º02´14” por 4,16m até

o ponto aqui designado “J”; segue à direita con-
frontando com área da mesma propriedade com

ângulo interno de 73º57’46” por 71,97m até o pon-
to aqui designado “K”; segue a direita confrontan-

do com área da mesma propriedade com ângulo
interno de 163º42’12” por 84,82m até o ponto inici-

al F, fechando o perímetro com ângulo interno de
128º15’26” encerrando uma área de 628,88m2”,
conforme descrição perimétrica anexada à folha 06
do processo administrativo n. 4307/2011, e regis-

DECRETO Nº 1.246 DE 01 DE JUNHO DE 2.011

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o término da vigência,
ocorrido em 30 de janeiro de 2011, do Contrato
Administrativo de Concessão de prestação dos ser-
viços de transporte coletivo regular de passagei-
ros, firmado em 28 de fevereiro de 1996, entre a
Prefeitura do Município de Cabreúva e a empresa
Irmãos Servezão Ltda.;

CONSIDERANDO que o prazo fixado no De-
creto nº 1.216, de 31 de janeiro de 2011, para per-
missão, a título precário, do serviço público do
transporte coletivo de passageiros, expirou-se em
31 de maio de 2011;

CONSIDERANDO que a empresa Irmãos
Servezão Ltda. continua a executar os serviços men-
cionados no contrato cujo prazo encontra-se expi-
rado, tendo em vista a necessidade de continuidade
da prestação dos serviços públicos ali especificados;

CONSIDERANDO que a abertura de pro-
cesso licitatório destinado à nova contratação está
na iminência de ocorrer, tendo em vista a necessi-
dade de estudos sobre a elaboração de edital;

CONSIDERANDO a continuidade na pres-
tação dos serviços públicos, necessários e inadiáveis;

DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado o prazo concedi-
do no Decreto nº 1.216, de 31 de janeiro de 2011,
por mais 120 (cento e vinte) dias, contados da data
deste decreto, mantendo-se a outorga de permis-
são do serviço público de transporte coletivo regu-
lar de passageiros em favor de IRMÃOS SERVE-
ZÃO LTDA., a título precário, no Município de Ca-
breúva, mantidos todos os demais termos constan-
tes do citado ato administrativo.

Parágrafo único. Concluído o processo li-
citatório para nova contratação, e, em sendo assi-
nado o respectivo contrato administrativo antes do

prazo acima concedido, a presente permissão ficará auto-
maticamente revogada, sem quaisquer direitos indeni-
zatórios à empresa.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Cabreúva, em 01 de
junho de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 01 de junho de 2011.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município

DECRETO Nº 1.251, DE 17 DE JUNHO DE 2.011

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA INSTI-
TUIR SERVIDÃO ADMINISTRATIVA, IMÓVEIS

LOCALIZADOS NO BAIRRO JACARÉ, NO MUNI-
CÍPIO DE CABREÚVA, E DÁ OUTRAS PROVI-

DÊNCIAS.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
em especial nos termos do Decreto-Lei nº 3.365,
de 21 de junho de 1.941, com suas respectivas
alterações, e artigo 85, inciso VII, da Lei Orgânica
Municipal, promulgada em 04 de abril de 1.990;

CONSIDERANDO o requerimento formula-
do pela Companhia de Saneamento Básico do Es-
tado de São Paulo, nos autos do processo admi-
nistrativo nº 4397/2011, pelo qual se denotou a
necessidade de instituir servidão administrativa nas
áreas abaixo descriminadas com a finalidade de
implantar Coletor Tronco de Esgoto.

CONSIDERANDO as obrigações instituídas
na cláusula sexta, 6.1. “d” do Contrato de Progra-
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trado perante o Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Itu/SP, sob a matrícula n. 8.931 e ca-
dastro perante o INCRA sob o n. 632.023.002.801.6.

B-“inicia no ponto aqui designado “A”, situado na
divisa com propriedade do Sr. Miguel Castalde,

entre os marcos titulados 0 e 1, distante 66,89m do
marco 0 e 1, distante 66,89m do marco 0; daí se-

gue pela referida divisa em direção ao marco 1 com
rumo titulado de 63º42’27”SW por 43,09m até o

ponto aqui designado “B”; deflete à direita confron-
tando com área remanescente com rumo de

00º25’18”NW por 43,69m até o ponto aqui desig-
nado “C”; deflete à direita confrontando com área

remanescente expropriada pelo D.E.R. com rumo
de 87º53’54”SE por 13,65m até o ponto aqui desig-

nado “D”; deflete à esquerda confrontando com
área remanescente expropriada pelo D.E.R. com

rumo de 88º01’29”SE por 25,41m até o ponto aqui
designado “E”; deflete à direita confrontando com

área remanescente com rumo de 00º11’22”SW por
23,23m até o ponto inicial A, fechando o perímetro

e encerrando uma área de 1.300,00m2”, conforme
descrição perimétrica anexada à folha 12 do pro-
cesso administrativo n. 4307/2011, e registrado
perante o Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Itu/SP, sob a matrícula n. 25.717 e ca-
dastro perante a Prefeitura Municipal de Cabreúva
sob o n. 264.61.30.000.10.

C- Inicia no ponto aqui designado “L”, situado na
divisa com propriedade de Ineo Yanaquisawa (Matr.

14.760 do CRI de Itu), distante 454,00m da divisa
com Alberto Traldi, atual Rua Oriente; daí segue

confrontando com Ineo Yanaquisawa (Matr. 14.760
do CRI de Itu) com rumo titulado de 51º54’00”SW

por 68,04m até o ponto aqui designado “M”; segue
à direita confrontando com área da mesma propri-

edade com rumo de 04º25’02”NE por 5,43m até o
ponto aqui designado “N; segue à direita com rumo

de 51º54’00”NE por 61,31m até o ponto aqui de-
signado “O”; segue à esquerda com rumo de

22º59’02”NW por 51,15m até o ponto aqui desig-
nado “P”; segue à direita com rumo de 01º05’56”NW

por 85,05m até o ponto aqui designado “Q”, con-
frontando desde o ponto M até aqui com área da

mesma  propriedade; segue à direita confrontando
com Jukichi Hirama e Chuji Hirama com rumo de

51º50’00”NE por 5,01m até o ponto aqui designa-
do “R”; segue à direita confrontando com área da

mesma propriedade com rumo de 01º05’56”SE por
87,30m até o ponto aqui designado “S”; segue à

esquerda confrontando com ara da mesma propri-
edade com rumo de 22º59’02”SE por 53,44m até o
ponto inicial L, fechando o perímetro e encerrando

uma área de 812,59m2”, conforme descrição peri-
métrica anexada à folha 16 do processo adminis-

de 21 de junho de 1.941, com suas respectivas
alterações, e artigo 85, inciso VII, da Lei Orgânica
Municipal, promulgada em 04 de abril de 1.990;

CONSIDERANDO o requerimento formula-
do pela Companhia de Saneamento Básico do Es-
tado de São Paulo, nos autos do processo admi-
nistrativo nº 1085/2010, pelo qual se denotou a
necessidade de desapropriar os imóveis abaixo
descriminados com a finalidade de ampliar o siste-
ma de tratamento de água e esgoto pertencente a
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo e existente no Bairro Jacaré, deste município;

CONSIDERANDO as obrigações instituídas
na cláusula sexta, 6.1. “d” do Contrato de Progra-
ma n. 161/2008, firmado em 18 de dezembro de
2008 entre a Prefeitura do Município de Cabreúva
e a SABESP.

CONSIDERANDO que a desapropriação
objeto do presente Decreto atende o interesse pú-
blico cuja ampliação do sistema de tratamento de
água e esgoto sanitário possibilitará melhor pres-
tação dos serviços públicos pela SABESP à popu-
lação cabreuvana;

CONSIDERANDO que a desapropriação
objeto do presente Decreto atende o interesse público.

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam declarados de utilidade públi-
ca para fins de desapropriação com a finalidade
de ampliar o sistema de tratamento de água e es-
goto pertencente a Companhia de Saneamento
Básico do Estado de São Paulo em áreas particu-
lares cujos memoriais descritivos e planta em ane-
xo, que deste ficam fazendo parte integrante, en-
contram-se assim descriminadas:

A- “um terreno Urbano, sem benfeitorias, situado

com frente para a Rua Vila Rica, (antiga rua 02),
do loteamento denominado “Parque santo Antonio

– Gleba “A”, no bairro do Jacaré, na cidade de
Cabreúva, de forma triangular, medindo 33,40m de

frente; do lado direito de quem da frente olha mede
23,80m, confrontando com o lote n. 02; e do lado

esquerdo mede 41,00m, confrontando com a Fa-
zenda Santa Terezinha, encerrando a área de

397,46m2”, conforme memorial descritivo e planta
anexados às folhas 08/09 do processo administra-
tivo n. 1085/2010, e registrado perante o Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Itu/SP, sob
a matrícula n. 41.389 e cadastro perante a Prefei-
tura do Município de Cabreúva sob o n.
00351121300905.

trativo n. 4307/2011, imóvel este objeto da trans-
crição n. 11.564, oriunda do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Itu/SP.

§ 1º As áreas descritas no caput destinar-
se-á, exclusivamente, para fins de execução de
obras atinente a implantação de Coletor Tronco de
Esgoto.

§ 2º Fica autorizada a Prefeitura Municipal
de Cabreúva, através de suas Secretarias compe-
tentes bem como a SABESP a penetrar nos imó-
veis descritos no caput, para fins de providências
relativas a levantamentos topográficos e atos de
avaliação, bem como outros necessários à conse-
cução da finalidade deste decreto, nos termos pre-
vistos no art. 7º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 2º As despesas decorrentes com a exe-
cução do presente decreto, inclusive as despesas
com escritura pública e averbação na matrícula do
imóvel, pagamento de indenizações aos expropri-
ados, correrão por conta da Companhia de Sane-
amento Básico do Estado de São Paulo.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

 Prefeitura do Município de Cabreúva,
em 17 de junho de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicado na Imprensa Oficial do Município,
arquivado em pasta própria e afixado no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, em 17 de junho de 2011.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município

DECRETO Nº 1.252, DE 17 DE JUNHO DE 2.011

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA DE
DESAPROPRIAÇÃO, IMÓVEIS LOCALIZADOS
NO BAIRRO PARQUE SANTO ANTONIO, NO
MUNICÍPIO DE CABREÚVA, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
em especial nos termos do Decreto-Lei nº 3.365,
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B- “Um terreno Urbano, sem benfeitorias, situado
com frente para a Rua Vila Rica, (antiga rua 02),

do loteamento denominado “Parque Santo Antonio
– Gleba “A”, no bairro do Jacaré, na cidade de

Cabreúva, medindo 10,00m. de frente, pelo lado
direito de quem da frente olha para o imóvel mede

31,00m. confrontando com o lote n. 03, pelo lado
esquerdo mede 23,80m. confrontando com o lote

n. 01 e nos fundos mede 12,32m. confrontando com
a Fazenda Santa Terezinha, encerrando a área

de 274,00m2”, conforme memorial descritivo e
planta anexados às folhas 12/13 do processo ad-
ministrativo n. 1085/2010, e registrado perante o
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Itu/SP, sob a matrícula n. 41.390 e cadastro peran-
te a Prefeitura Municipal de Cabreúva sob o n.
00351121300800.

C- “Um terreno Urbano, sem benfeitorias, situado
com frente para a Rua Vila Rica, (antiga rua 02),

do loteamento denominado “Parque Santo Antonio
– Gleba “A”, no bairro do Jacaré, na cidade de

Cabreúva, medindo 10,00m. de frente, igual medi-
da de fundos, por 25,00m. de frente aos fundos de

ambos os lados, confrontando pelo lado direito de
quem da rua olha com a área destinada a equipa-

mentos públicos, pelo lado esquerdo com o lote n.
22 e nos fundos com o lote n. 20 encerrando a

área de 250,00m2”, conforme memorial descritivo
e planta anexados às folhas 16/17 do processo
administrativo n. 1085/2010, e registrado perante
o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Itu/SP, sob a matrícula n. 41.366 e cadastro peran-
te a Prefeitura Municipal de Cabreúva sob o n.
00351121404519.

§ 1º As áreas descritas no caput destinar-
se-á, exclusivamente, para fins de ampliação do
sistema de tratamento de água e esgoto da Compa-
nhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo.

§ 2º Fica autorizada a Prefeitura Municipal
de Cabreúva, através de suas Secretarias compe-
tentes bem como a SABESP a penetrar nos imó-
veis descritos no caput, para fins de providências
relativas a levantamentos topográficos e atos de
avaliação, bem como outros necessários à conse-
cução da finalidade deste decreto, nos termos pre-
vistos no art. 7º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 2º As despesas decorrentes com a exe-
cução do presente decreto, inclusive as despesas
com escritura pública e averbação na matrícula do
imóvel, pagamento de indenizações aos expropria-
dos, correrão por conta da Companhia de Sanea-
mento Básico do Estado de São Paulo.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Cabreúva,
em 17 de junho de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicado na Imprensa Oficial do Município,
arquivado em pasta própria e afixado no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, em 17 de junho de 2011.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município

LEI Nº 1.924, DE 09 DE JUNHO DE 2011

“QUE DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANU-
AL DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara do Município
de Cabreúva, aprovou e eu Sanciono e Promulgo
a seguinte Lei:

Artigo 1º - Os subsídios dos Vereadores
da Câmara Municipal de Cabreúva ficam, em revi-
são geral anual, reajustados em igual índice ao
aplicado aos Servidores dos Poderes do Legislati-
vo e Executivo, de 10% (dez por cento), conforme
Lei Complementar nº 330, de 26 de maio de 2011.

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a
execução desta lei correrão por conta da dotação
orçamentária 01.01-01.031.7005.2257-3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil,
constante do orçamento vigente, suplementadas
se necessário.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, produzindo seus efeitos a par-
tir de 1º de junho de 2011, revogadas as disposi-
ções em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, EM
09 DE JUNHO DE 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
 Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 09 de junho de 2011.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.925, DE 09 DE JUNHO DE 2011

“QUE DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANU-

AL DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, DO VICE-
PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara do Município
de Cabreúva, aprovou e eu Sanciono e Promulgo
a seguinte Lei:

Artigo 1º - Os subsídios do Prefeito Muni-
cipal, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais
de Cabreúva ficam, em revisão geral anual, rea-
justados em igual índice ao aplicado aos Servido-
res dos Poderes do Legislativo e Executivo, de 10%
(dez por cento), conforme Lei Complementar nº 330,
de 26 de maio de 2011.

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a
execução desta lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias constantes do orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir
de 1º de junho de 2011, revogadas as disposições
em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 09 de junho de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
 Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 09 de junho de 2011.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.926, DE 27 DE JUNHO DE 2011

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito
Municipal de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de
Cabreúva aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autori-
zado a abrir junto ao Setor de Contabilidade da
Secretaria Municipal de Finanças, um crédito su-
plementar até o valor de R$ 972.000,00 (novecen-
tos e setenta e dois mil reais), a fim de suplementar
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as seguintes dotações do orçamento vigente:

04.00.00 – Secretaria da Administração
04.01.00 – Atividade Administrativa
3.3.90.30.00-04.122.7007-0025.........R$  8.000,00

05.00.00 – Secretaria de Finanças
05.02.00 – Controle Interno
3.3.90.39.00-04.124.7006-0050.........R$ 26.000,00
4.4.90.52.00-04.124.2291-0053.........R$ 12.000,00
05.03.00 – Rendas, Fiscalização e Cadastro Imo-
biliário
3.3.90.39.00-04.126.7006-0061.........R$ 21.000,00
4.4.90.52.00-04.126.7009-0063..........R$   6.000,00

06.00.00  - Secretaria de Obras
e Serviços Urbanos
06.01.00 – Gabinete do Secretário
4.4.90.52.00-15.122.5010-0075.........R$ 21.000,00
06.02.00 – Despesas Correntes
3.3.90.39.00-15.451.5003-0076........R$  20.000,00
3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0 - 1 5 . 4 5 1 . 5 0 0 3 -
0081..........R$109.000,00
06.03.00 – Limpeza Pública
3.3.90.39.00-15.452.5001-0092.........R$ 80.000,00
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0 - 1 5 . 4 5 2 . 5 0 0 1 -
0094..........R$150.000,00
06.06.00 – Combate a Enchentes
4.4.90.51.00-17.512.5006-0109........R$130.000,00

07.00.00 – Fundo Municipal de
 Assistência Social
07.71.00 – Despesas Correntes
3.3.90.39.00-08.122.4007-0117.........R$    8.000,00
4.4.90.52.00-08.122.4007-0120..........R$   2.000,00
07.04.00 – Atenção a População Carente
4.4.90.52.00-08.244.4002-0159.........R$    6.000,00

08.00.00 – Fundo Municipal de Saúde
08.02.00 – Atenção a Saúde do Cidadão
3.3.90.39.00-10.301.1001-0202........R$  55.000,00
4.4.90.52.00-10.301.1001-0210........R$  13.000,00

10.00.00 – Secretaria de Cultura
3.3.90.39.00-13.392.3002-0349........R$180.000,00

12.00.00 – Secretaria de Agricultura
12.01.00 – Agricultura e Abastecimento
3.3.90.39.00-20.606.6001-0374.........R$ 18.000,00

14.00.00 – Secretaria da Cidadania
e Defesa Civil
14.01.00 – Guarda Municipal
3.3.90.30.00-06.181.8002-0396.........R$ 30.000,00
3.3.90.39.00-06.181.8002-0398.........R$ 12.000,00
4.4.90.52.00-06.181.8002-0401.........R$ 30.000,00

15.00.00 – Secretaria de Transportes
15.01.00 – Gabinete do Secretário
3.3.90.39.00-15.452.8001-0424.........R$ 35.000,00

Artigo 2º - Os créditos objeto da presente
Lei serão suportados em R$ 937.000,00 (novecen-

tas e Despesas Correntes e de Capital) e progra-
mática (Programas).

§ 3º - As informações gerenciais e as fon-
tes financeiras agregadas nos créditos orçamen-
tários serão ajustadas diretamente pelos órgãos
contábeis do Executivo e do Legislativo para aten-
der às necessidades da execução orçamentária.

§ 4º - As metas e prioridades da Adminis-
tração Municipal para o exercício de 2012, atendi-
das as despesas que constituem obrigação consti-
tucional ou legal do Município, são as especifica-
das no Anexo III (Metas e Prioridades), as quais
terão precedência na alocação de recursos no pro-
jeto de lei orçamentária para 2012, não se consti-
tuindo, todavia, em limite à programação da despesa.

§ 5º - As metas e prioridades de que trata o
parágrafo anterior considerar-se-ão modificadas
por leis posteriores, inclusive a lei orçamentária,
pelos créditos adicionais abertos com autorização
legislativa e pelos créditos extraordinários.

Art. 2º - As metas de resultados fiscais do
Município para o exercício de 2012 são as estabe-
lecidas no Anexo I (Metas Fiscais), integrante des-
ta Lei, desdobrado em:
• Tabela 2 - Metas Anuais;
• Tabela 3 - Avaliação do Cumprimento das Metas
Fiscais do Exercício Anterior;
• Tabela 4 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com
as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
• Tabela 5 - Evolução do Patrimônio Líquido;
• Tabela 6 - Origem e Aplicação dos Recursos Ob-
tidos com a Alienação de Ativos;
• Tabela 7 - Receitas e Despesas Previdenciárias
do RPPS;
• Tabela 8 – Projeção Atuarial do RPPS;
• Tabela 9 – Estimativa e Compensação da Renún-
cia de Receita;
·• Tabela 10 - Margem de Expansão das Despesas
Obrigatórias de Caráter Continuado.

Art. 3º - Os passivos contingentes e outros
riscos capazes de afetar as contas públicas estão
avaliados no Anexo II (Tabela 1 - Demonstrativo de
Riscos Fiscais e Providências), onde são informa-
das as medidas a serem adotadas pelo Poder Exe-
cutivo caso venham a se concretizar.

Parágrafo único - Para os fins deste arti-
go consideram-se passivos contingentes e outros
riscos fiscais, possíveis obrigações presentes cuja
existência será confirmada somente pela ocorrên-
cia ou não de um ou mais eventos futuros, que não
estejam totalmente sob controle do Município.

Art. 4º - Durante o exercício de 2012 fica o
Executivo autorizado a transpor, remanejar ou
transferir recursos de um órgão para outro ou de
uma categoria de programação para outra, sob for-
ma de créditos adicionais, em decorrência de al-

tos e trinta e sete mil reais) conforme o artigo 43,

§ 1º, item III da Lei Federal de nº 4.320/64 e
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) conforme o
artigo 43, § 1º, item II da Lei Federal de nº 4.320/64.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogando-se todas as dispo-
sições contrárias.

Prefeitura Municipal de Cabreúva,
em 27 de junho de 2011.

Cláudio Antônio Giannini
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 27 de junho de 2011.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.927, DE 27 DE JUNHO DE 2011

“ESTABELECE AS DIRETRIZES A SEREM OB-
SERVADAS NA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇA-

MENTÁRIA DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO
DE 2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei;

Faz Saber Que, a Câmara Municipal de Ca-
breúva, aprova e eu sanciono e promulgo a se-
guinte lei:

Art. 1º- Esta Lei estabelece as metas e pri-
oridades da Administração Municipal para o exer-
cício de 2012, orienta a elaboração e a execução
da respectiva Lei Orçamentária.

§ 1º - Dispõe esta Lei, dentre outras maté-
rias, também sobre o equilíbrio das finanças públi-
cas e critérios e forma de limitação de empenho,
sobre o controle de custos e avaliação dos re-
sultados dos programas, sobre condições e exi-
gências para transferências orçamentárias de
recursos para entidades públicas e privadas,
sobre a autorização referida no art. 169, § 1º,
da Constituição, e compreende os anexos de que
tratam os §§ 1º ao 3º, do art. 4º, da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal).

§ 2º – As categorias econômicas e de pro-
gramação correspondem, respectivamente, ao ní-
vel superior das classificações econômica (Recei-
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terações na organização administrativa efetuadas
nos termos da legislação, observando como limite
o valor das ações consignadas na Lei Orçamentá-
ria e objeto das alterações.

§ 1º - Os créditos adicionais abertos nos
termos do caput não poderão aumentar a despesa
orçamentária, mas apenas adequar os Orçamen-
tos às alterações na organização administrativa.

§ 2º - Nos termos do art. 167, VI, da Cons-
tituição Federal, as transposições, remanejamen-
tos ou as transferências efetuadas dentro do mes-
mo órgão ou da mesma categoria de programa-
ção, para facilitar e propiciar melhor cumprimento
da programação estabelecida na Lei Orçamentá-
ria serão formalizados em Decreto.

Art. 5º- A Câmara Municipal elaborará sua
proposta orçamentária e a remeterá ao Executivo
até o dia 20 de agosto de 2011.

§ 1º - O Executivo encaminhará à Câmara
Municipal, até trinta (30) dias antes do prazo fixado
no caput, os estudos e estimativas das receitas para
os exercícios de 2011e 2012, inclusive da receita
corrente líquida, acompanhados das respectivas
memórias de cálculo.

§ 2º - Os créditos adicionais suplementa-
res que envolvam só anulação de dotações do Le-
gislativo, serão abertos pelo Executivo, se houver
autorização legislativa, no prazo de até três dias
úteis contados da solicitação daquele Poder.

Art. 6º- Na elaboração da lei orçamentária
e em sua execução, a Administração buscará o equi-
líbrio das finanças públicas considerando, sempre,
ao lado da situação financeira, o cumprimento das
vinculações constitucionais e legais e a imperiosa
necessidade de prestação adequada dos serviços
públicos, tudo conforme os macroobjetivos esta-
belecidos no Plano Plurianual.

Parágrafo único - São vedados aos orde-
nadores de despesa quaisquer procedimentos que
viabilizem a execução de despesas sem suficiente
disponibilidade de dotação orçamentária.

Art. 7º - A lei orçamentária não consignará
recursos para início de novos projetos se não esti-
verem adequadamente atendidos os em andamen-
to e contempladas as despesas de conservação
do patrimônio público.

§ 1º - A regra constante do caput deste
artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de re-
cursos, conforme vinculações legalmente es-
tabelecidas.

§ 2º- Entende-se por adequadamente aten-
didos os projetos cuja alocação de recursos orçamen-
tários esteja compatível com os respectivos crono-
gramas físico-financeiros pactuados e em vigência.

Art. 8º - A lei orçamentária conterá reserva
de contingência para atender passivos contingen-
tes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

§ 1º - A reserva de contingência será fixada
em no máximo 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
da receita corrente líquida e sua utilização dar-se-
á mediante créditos adicionais abertos à sua conta.

§ 2º - Na hipótese de ficar demonstrado que
a reserva de contingência não precisará ser utili-
zada para sua finalidade, o saldo poderá ser utili-
zado para amparar a abertura de créditos adicio-
nais para outros fins, observado o disposto no art.
42 da Lei nº 4.320/64.

Art. 9º - Fica o Executivo autorizado a ar-
car com as despesas de competência de outros
entes da Federação, quando estejam firmados os
respectivos convênios, ajustes ou congêneres, haja
recursos orçamentários e financeiros disponíveis,
e, mediante autorização legislativa quando os ser-
viços não forem concorrentemente prestados pelo
Município.

Art. 10 - Para os fins do disposto no art.
16, § 3º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, consi-
deram-se irrelevantes as despesas com aquisição
de bens ou de serviços e com a realização de obras
e serviços de engenharia, até os valores de dis-
pensa de licitação estabelecidos respectivamente,
nos incisos I e II do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993.

Art. 11 - Até trinta (30) dias após a publica-
ção da Lei Orçamentária para 2012, o Poder Exe-
cutivo estabelecerá a programação financeira com
o cronograma mensal de desembolso

§ 1º- Integrará programação financeira as
transferências financeiras do tesouro municipal
para os órgãos da administração indireta e destes
para o tesouro municipal.

§ 2º- O repasse de recursos financeiros do
Executivo para o Legislativo fará parte da progra-
mação financeira, devendo ocorrer na forma de
duodécimos a serem pagos até o dia 20 de cada mês.

Art. 12 - No mesmo prazo previsto no caput

do artigo anterior, a Prefeitura e as entidades da
Administração Indireta estabelecerão metas bimes-
trais para a realização das respectivas receitas
estimadas.

§ 1º - Na hipótese de ser constatada, após
o encerramento de cada bimestre, frustração na
arrecadação de receitas capaz de comprometer a
obtenção dos resultados nominal e primário fixa-
dos no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem
adotados nos trinta dias subseqüentes, a Câmara
Municipal, a Prefeitura e as entidades da Adminis-
tração Indireta determinarão, de maneira proporci-
onal, a limitação de empenho e movimentação fi-
nanceira, em montantes necessários à preserva-
ção dos resultados almejados.

§ 2º - O Poder Executivo comunicará ao
Poder Legislativo, para as providências deste, o
correspondente montante que lhe caberá na limi-
tação de empenho e movimentação financeira,
acompanhado da devida memória de cálculo.

§ 3º - Na limitação de empenho e movimen-
tação financeira, serão adotados critérios que pro-
duzam o menor impacto possível nas ações de ca-
ráter social, particularmente nas de educação, saú-
de e assistência social, e na aplicação dos recur-
sos vinculados.

§ 4º - Não será objeto de limitação de em-
penho e movimentação financeira as despesas que
constituam obrigações constitucionais e legais do
Município, inclusive as destinadas ao pagamento
do serviço da dívida e precatórios judiciais.

§ 5º - A limitação de empenho e movimen-
tação financeira também será adotada na hipótese
de ser necessária a redução de eventual excesso
da dívida consolidada, obedecendo-se ao que dis-
põe o art. 31 da Lei Complementar nº 101/00.

§ 6º - Na ocorrência de calamidade públi-
ca, serão dispensadas a obtenção dos resultados
fiscais programados e a limitação de empenho en-
quanto perdurar essa situação, nos termos do dis-
posto no art. 65 da Lei Complementar nº 101/00.

§ 7º - A limitação de empenho e movimen-
tação financeira poderá ser suspensa, no todo ou
em parte, caso a situação de frustração na arreca-
dação de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

Art. 13 - Desde que respeitados os limites
e vedações previstos nos arts. 20 e 22, parágrafo
único, da Lei Complementar nº 101/00, fica autori-
zado o aumento da despesa com pessoal para:
• concessão de vantagem ou aumento de remune-
ração, criação de cargos, empregos e funções ou
alteração de estruturas de carreiras;
• admissão de pessoal ou contratação a qualquer
título, inclusive por concurso público.

§ 1º- Os aumentos de despesa de que tra-
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ta este artigo somente poderão ocorrer se houver:
• prévia dotação orçamentária suficiente para aten-
der às projeções de despesa de pessoal e aos
acréscimos dela decorrentes;
• lei específica para as hipóteses previstas no inci-
so I, do caput;
• no caso do Poder Legislativo, observância aos
limites fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição
Federal.

§ 2º– Na hipótese de ser atingido o limite
prudencial de que trata o art. 22, parágrafo único,
da Lei complementar nº 101/00, a prestação de
hora extra fica vedada, salvo na hipótese prevista
no inciso V do mesmo dispositivo e nas situações
de emergência e calamidade pública, bem como
nas de relevante interesse público, autorizados
especificamente pelo respectivo Chefe de Poder.

Art. 14 - Fica autorizada a revisão geral
anual de que trata o art. 37, inciso X, da Constitui-
ção, cujo percentual será definido em lei específica.

Art. 15 - Para atender o disposto no art. 4º,
I, “e”, da Lei Complementar nº 101/00, os chefes
dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão pro-
vidências junto aos respectivos setores de conta-
bilidade e orçamento para, com base nas despe-
sas liquidadas, apurar os custos e resultados das
ações e programas estabelecidos.

Parágrafo único - Os custos e resulta-
dos apurados serão apresentados em quadros
anuais que permanecerão à disposição da so-
ciedade em geral e das instituições encarrega-
das do controle externo.

Art. 16 - As transferências de que trata
o art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal,
somente serão feitas sob a condição de que
haja crédito orçamentário e disponibilidade na
programação financeira.

Parágrafo único - Observado o disposto
no caput, ficam autorizadas as destinações diretas
e indiretas de recursos a pessoas físicas desde
que em atendimento à recomendação expressa de
unidade competente da Administração.

Art. 17 - É vedada a destinação de recur-
sos a entidade privada em que o agente político de
Poder ou do Ministério Público, tanto quanto diri-
gente de órgão ou entidade da administração pú-
blica, de qualquer esfera governamental ou res-
pectivo cônjuge ou companheiro, bem como pa-
rente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o segundo grau, seja dirigente.

Art. 18 - A concessão ou ampliação de in-
centivo ou benefício de natureza tributária da qual
decorra renúncia de receita só será promovida se
atendidas as exigências do art. 14 da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal e após juntadas aos respecti-
vos processos as informações mencionadas no in-
ciso I do mesmo artigo.

Art. 19 - Ficam o Executivo e o Legislativo
autorizados a realizar despesas observado o li-
mite mensal de um doze avos (1/12) de cada
programa da proposta original encaminhada ao
Legislativo, até o momento da publicação da Lei
Orçamentária, se esta ocorrer depois de encerra-
do o exercício de 2011.

Parágrafo único - Ocorrendo a hipótese des-
te artigo, as providências de que tratam as cabeças
dos artigos 11 e 12 serão efetivadas no mês de janeiro.

Art. 20 - Para efeito do disposto no art. 42
da Lei Complementar nº 101/00 (LRF) considerar-
se-á a obrigação que for contraída mediante ato
ou contrato formalizado nos últimos oito meses do
exercício de 2012 e que gere despesas a serem
executadas nesse período.

Art. 21 - As despesas empenhadas e não
pagas até o final do exercício de 2012 serão inscri-
tas em restos a pagar e terão validade até 31 de de-
zembro do ano subseqüente, inclusive para efeito de
comprovação dos limites constitucionais de aplicação
de recursos nas áreas da educação e da saúde.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data
da sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em
27 de junho de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 27 de junho de 2011.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 2.535, DE 02 DE JUNHO DE 2011

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do

Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica alterada a redação do
inciso I, do Artigo 1º, da Portaria nº 2.434, de 08 de
dezembro de 2.010, passando a vigorar com a se-
guinte redação:

“I – Representante da Secretaria Municipal de
Educação:
Titular: Artur Costa Neto – RG nº 3.030.954-2
Suplente: Marli Aparecida Pinoti Gutierre – RG nº
21.715.623”

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, aos
02 de junho de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, aos 02 de junho de 2011.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 2.537, DE 13 DE JUNHO DE 2011

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO os termos do Artigo 5º da
Lei Complementar nº 155, de 20 de agosto de 1.998,
que estabelece atribuição e competência para o
desenvolvimento das ações de Vigilância Sanitá-
ria, atendendo as normas da Constituição Federal
de 1.988, a Lei Orgânica da Saúde nº 8.080/90, a Lei
nº 8.142/90 e a Lei Complementar Estadual nº 791/96;

CONSIDERANDO, ainda, os termos dos Pa-
rágrafos 2º e 3º do Artigo 3º do Decreto nº 111, de
28 de dezembro de 1.998;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Designar os servidores abai-
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xo nomeados, para compor a Equipe de Vigilância
em Saúde, com a finalidade de executar as ações
de Vigilância Sanitária, nas respectivas funções e
cargos, a saber:

ARTIGO 2º - Nenhuma autoridade sanitá-
ria poderá exercer as atribuições de seu cargo sem
exibir a credencial de identificação fiscal, devida-
mente autenticada pela autoridade competente.

ARTIGO 3º - A credencial de que trata o
Artigo anterior, deve ser emitida e distribuída e ter
seu uso controlado sistematicamente pela autori-
dade competente.

ARTIGO 4º - O modelo, a emissão, a vali-
dade e a competência e definição do controle da
distribuição e recolhimento da referida credencial
de identificação fiscal estão definidos no Decreto
Municipal nº 111, de 28 de dezembro de 1.998.

ARTIGO 5º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, revogada as disposições em con-
trário, e especialmente a Portaria nº 2.481, de 06
de abril de 2.011.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, aos
13 de junho de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, aos 13 de junho de 2011.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva
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